
Esrloo oo PnnÁ

PREFEITURA MUUICIPII DE CANAA OOS CAMIÁS

Secnetmtl Murulclplt- or AolvttHtsrRlçÀo

ü3srú

ATA DE REGISTRo DE PREÇoS N0 20231455

PROCESSO LICITATORIO NO 153/2023/PMCC-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 088/2023-SRP

NO diA 18 dC OUtUb rO dC 2023,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS' COM SEdE NA RUA JOSé

Vicente Vitor ed. 79, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01.613'321/0001-24, representado

neste ato pela sra. JoSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do cPF no 769'025'954-

s3, RES9LVE registraros preços ofertados pela Beneficiária da Ata, as empresas FERNAND0 UNIF0RMES EIRELI;

\-. c.N.p.J. no 21.00g.05g/0001-51, estabelecida à R JOAO DO PULO, PARQUE INDUSTRI, Mandaguari PR,

representada neste ato pelo S(a). FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA, c.P.F' no 007'830'159-92, de acordo

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e

anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133t21, Decreto Municipal n' 135812023 e Decreto

Federal 11.46ztzo2g, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei no 14.133t2021, e das demais normas legais

aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de uniformes, para

uso dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, estado do Pará'

,1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

E:Íq)res8: FERNÀNDO ITNIEORUES EIRELI; C'N'P'J'
uanaaguari PR, rêPrês'êntada nêgte ato PeIo Sr(ã)

n" 21.008.058/0001-51. estâbê1ecidâ à R iIOÀO DO PULo' PÀRQLE IIiIDUSTRI'

FERNÀIIDO CESÀR À!'ORIU DE PÀUIÀ, C'P'F' n" 007'830'159-92'

v

ITEM
00007

FERNANDO

CESAR

AMORIM D€

DESCRIçÃO/ESPECIEICÀÇÕES I,NIDÀDE

CÀ}IISETÀ PÀR]À CÀUPÀIIHÀ . CONFECCIONÀDÀ EM UAI,HÀ -C T'NIDÀDE

P

COTÀ PRINCIPÀT CÂMISETÀ PAR]A CÀMPÀNHÀ - CONTECCIOI{ÀDÀ

EM MÀrHÀ DE cor,ÍPosrÇÃo colPEs/cv - {8* ÀrcoDÃo, 34c
por,rÉsrsn s t8t vrscosE, (ror.eRÀlcl.a DE +/- 3t), coM

cRNrnTuRÀ DE 16oc/t{Í, (ror.eRÂNcre oB */: 5c). MÀNGÀ

CURTÀ, NÀ COR À DEEINIR, COM ESTÀMPÀ MEDIÀ COI'ORIDÀ

FRENTE E COSTÀS (SENDO À ÀRTE EORNECIDÀ PELÀ SECRETÀRIÀ

MUNTCTPÀI DE DESEI{VOLVTMENTO SOCrÀr, DE ÀCOP.DO COM CÀDÀ

EVENTO. OBEDECENDO ÀS DISSIMITÀRIDÀDES), GOI'À E PUNBOS

coNEEccroNÀDos EM RrBlÀNÀ 65* po,,rÉsren, 339 vrscosE E

2t Er.ÀstÀNo, (ToLERÀNcrÀ DE +/- 3t), cou GRAr'ÀruRl DE

z6oa/$1, (tor.enÂNcte os +/-5\1, MEDrllDo 11MM DE

T.ENEUAE, BÀINHÀ DÀ CÀITISÀ FEITÀ COM EMBANEÀDOR MEDINDO

2OMM DE !ÀRGI'R.À. TÀIIAI{HOS DIVERSOS. NÀ PÀRTE INTERNÀ DÀ

cÀlrrsÀ, DEvEEuí sER cosrlrRàDÀ In{À ETrouETÀ RESTNADÀ, NA

COR BRANCÀ, COM OS CÀRÀCTERES TIPOGRÂFICOS DOS

INDICÀTIVOS, NÀ COR PRETÀ, DEVENDO SER UNIFORIIIES E

TNFoRMÀR À RÀzÃo socrâr, crPJ, cotPosrÇÃo Do rEcrDo,

euÀ.!f,rrDÀDE vllon uxttánro
20, OOO. OO 22,9OO

VAIôR IOTÀI,
458.000,00

SULA PRIMEIRA - OBJETO.

PAULA:0078 Hfij:iilB
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sÍlrsol.os / rNsrRUçõEs DE r.ÂvÀcEu E TÀMÀttHo. Às
ETretETÀs DEVEU cttrtpRrR Às oBRrcÀÇôES DEscRrrÀs No
REGULÀMENTo rÉcNrco MERcosuL soBRE ETreuETÀcEu DE
pRoDUTos tÊxrers, DETERMTNÀDÀS pEr.À RESoLUÇÃo N" 02 Do
coNuETRO, DE 6 DE IiíÀIO DE 2008. A CÀMrSÀ DEVE ESrÀR
LIMPÀ E INTEGRÀ, ISENTÀ DE QUÀÍ,QUER DEFEITO OT'E
coMpRoMETÀ suÀ ÀPRESENTÀÇÀo. ToDÀs Às pEÇÀs DEvERÃo sER
EMBÀLÀDÀS EM sÀcos ptÁsrrcos rRANspÀRENTEs. TÀMÀNEos
CONEORüE DEUÀI{DÀ

vÀroR To?Àr R§ t!58.000,00

í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçao do órgão gerenciador, na

contrataçâo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especifica$es dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

'1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

CúUSULA SEGUNDA - V! rA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÕes.

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contratação, devendo ser observado o perÍodo de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl.124
da Lei no 14.133, de 2021.

a
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3.C LA TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

l.Z. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

j ustificativa seja aceita pela Ad mi nistraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes

\-, aplicáveis.

4.C LA QUARTA. DOS US OS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão de orgãos não participantes desta Ata

5.C ULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

LÜli

v

FEnNÂNDO Àrdod.íüÉà

CESAR ÍúiM6r
euontuorffiT*,,.
PAULA:0078 z

5.í. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em 1210612023

S.Z. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

(IPCA), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas apÓs a ocorrência da anualidade'

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133,de2021 e, ainda, decorrente de criaçã0,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,

com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital,

sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2021, e na legislação aplicável.'

c) Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lêi n0 14.133,

de2021.

6. CúUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

FERNÂNm tu.@do&ídru
CISÁR AMORIM dútôl Po, FCRN^Nm

.EsARAMORIMOI
p^lr À mTRin! sF)
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praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante'

6.3. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor'

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os

preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior'

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços n0 prazo

e condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida

à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem preluízo da

aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e em outras legislações aplicáveis'

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordern classificatÓria, quando frustrada a negociação de melhor condição'

7 ULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatorio ou da contratação direta para registro de preço'

7.2. o remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade

participante.

7.1. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento'

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do Órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados'

(-)

\-,

156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

o contraditorio e a amPla defesa,

\-,

FERNANDO a$ú.dodêío'ru

aESAR FERNAN&.tS^R

ArroRrM DE |LTI"?:.,,,""

PÁGINA 5 DE 6



. DAS COND8 LA GERAIS

Esrnoo oo pnnÁ

ilmrrrryum MuÍ'lctpAL nr ünNnÃ nCIs enns",Ás
§r*anrnRrn Muxlclpsr_ ur AomrursrxaçÂo

8'í' As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, 0s prazos, as obrigaçôes
da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de
Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8'2. E, para fimeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 18 de Outub ro de202J

IVUNICíPIO DE

C,N.P.J. no 01.61 10001-24

CONTRAT,

FERNANDO

AMORIM DE
PAULA:0078301
92

Assinado de forma
digital por FERNANDO
CESAR AMORIM DE
PAULA:0078301 5992
Dados: 2023.1 0.1 8
14:02:31 -03'00'

FERNANDO UNIFORTÚES EIRELI
C.N.P.J. no 21.008,058/0001 -S'1

CONTRATADO 1
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ATA DE REGISTRo DE PREÇOS N0 20231456

PROCESSO LICITATÔRIO NO 1 53/2023/PMCC.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 088/2O23.SRP

NO diA 18 dE OUtUbrO dE 2023, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS' COM SEdE NA RUA JOSé

Vicente Vitor ed. 79, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01.613.321/0001-24, representado

neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF n0 769'025'954-

s3. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, as empresas S SANTOS DE SoUSA; C.N'P'J'

\- no 29.569.073/0001-g0, estabelecida à R TEOTONIO VILELA 653, centro, Canaã dos carajás PA, representada neste

ato pelo s(a). sABRINA SANTOS DE SOUSA, C.p.F. no 702.551 .612-04, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Editale anexos, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei no 14.133121, Decreto Municipal n'135812023 e Decreto Federal 11'46212023,que

regulamenta os artigos 82 a 8ô da Lei no 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade

com as disposiçoes a seguir:

01ü
ROMUi..C .T§ry\

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de uniformes, para

uso dos servidores públicos da Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás, estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

Elq)!êaa: s sÀltTos DE sousÀ; c.N.p.,r. n" 29.559.0?3/OOO1-80, êatlbêt.êcid! à R TEOroNro vrr,ElÀ 653, cêntto, Canaã doa carajás
pÀ, re;rresentadã nestê ato pêIo Sr(a). SÀBRINÀ SÂtlltos DE sousÀ, c.P,F- n" 702-551-612-0{.

\-,

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECTEICÀçÕES T,NIDÀDE

OOOO1 CEÀPEO ÀN,ÀBE COR BEGE OU VERDE MUSGO, COM COT'I BORD T'}TIDÀDE

ÀDO NO TECIDO BRIM
CHÀPEU ÀRABE COR BEGE OU VERDE MUSGO, COM COU BORDÀDO

NO TECIDO BRIM DE ÀCORDO COM IÀ-YOUT FORNECIDO PEIÀ
SECRETARTÀ cEDRo loot ArcoDÃo.

OOOO2 CÀMISETÀ GOLO POLO FE}TINÀ E MÀSCULINÀ I,tAIIGÀS CT'RTÀ T'NIDÀDE

s coM PITNBO. COR VERDE ldt SGO

CàIIISETÀ GOLO POLO EEMINÀ E MÀSCULINÀ IIIÀÀIGÀS CI'RTÀS COM

PUNHO, COR VERDE I'I'SGO, TECTDO PIOUET POLIESTER 40*
ÀJ,coDÃo 6ot GRAMAUTITRÀ L70, Gor.À PoLt-EsrER 50*
ÀJ.coDÁo, ÀBo?oÀDU-FÀs BolôEs tRÀtlsPÀRENTES cou cÀsÀ,
ÀPLrcÀçÃo EM BoRDÀDo r.o-@TrPo ÀNExo. TÀItlÀltttos P, u, G,

Ec, EGc coREs DEarNÀR NÀ solrcrrÀçÀo.
OOOO3 CÀMISÀ I,IODEI.O SOCIÀ;L ITÀNGÀ COITPRIDÀ FEI''IININÀ E MÀS I'NIDÀDE

CULINÀ COM ELÀSTÀNO EM ÍECIDO
CÀr,tISÀ IIODETO SOCIÀL I'NIGÀ COI,IPRIDÀ FEMININÀ E

MÀscuLrNÀ coM ErÀsrÀNo EM TEcrDo TENCEL 100t ArGoDÃo,
cor,r EEcEÀltENTo-xetuvÉs oe 05 BorõEs EMBUTT-DoS E
CÀSE,àDOS NÀ VERTICÀL CON-TEIIDO 

"RÀVETES 
BÀT]DO NÀ VISÀ

QUÀNTIDÀDE
30.00

809.00

vÀr,oB uNrrliRro
18 ,000

23,OOO

VÀIPR TOTÀT
5/t0,00

18.607, O0

3{ . 705, 00

SULA PRIMEIRA. OBJETO.

531.00 55,000
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ENTRE BorÕEs 01 BoLso euÀDRÀ-Do coM BRÀsÃo DÀ
SECRETÀRIÀ BORDÀDO NÀ PÀN,IE FRONTÀI NO IÀDO ESQI'ERDO
CONFORME ÀÀIEXO EEI{ININÀ MÀNGÀ 3/4. TÀMÀNHOS P, UI G'
EG. EGG coREs DEI.INÀR NÀ soLIcITÀÇÃo.
CÀIíISÀS GOIÀ POLO FEI,IININÀ E IdÀSCULINÀ DECOTE V BÀ I'NIDÀDE 7L7.OO
BY LOOX
CÀIIISÀS GOLÀ POLO TEUINIT{À E MASCULÍNÀ DECOTE V BÀBY
LOOX COITI DETÀIIÍES E!{ BORDÀDO NÀ GOLÀ TÀMÀNI{OS P, l!, G,
EG, EGG coREs DEFrNÀR NÀ soLrcrrÀÇã,o
càMtsEtÀ soclÀL E uÀNGÀ coUpRIDÀ/ MÀSCULTNO E EEI{I UNIDÀDE 816.00
NINO , COR: CINZÀ IÀMÀI{HOS P,
CÀI,IISETÀ SOCIAL E MÀNGÀ COMPRIDÀ/ MÀSCULINO E TE}TININO
. COR: CINZÀ lÀMÀt{HOS P, ln, c, Ec, EGG CORES DEEINÀR NÀ
soÍ,lcrrÀÉo
COLETE PÀRÀ FISCÀL - ó T,IODELO T'NISSEX SEM @LÀ EM T'TIIDÀDE 252.00
BRIM OU SÀRTÀ 3/1 PROFISSIONÀL
COLETE PÀR:À FISCAI - ó !'ODELO T'NISSEX SEM GOLÀ Et,t BRIM
ou sÀRJÀ 3/1 pRoFrssroNÀt (100 t ÀrcoDÀo), coli 2 BoLsos
cÀRco cot zipsn Eu üEtÀL DE 9 MM E ÀBERTURÀ rcltÀL, t{A
IIESI{À COR DO COLEIE. COM FÀIXÀ REFLEXIVÀ NÀ PÀRTE
TNFERToR FRENÍE E cosre. er.tGrrco NÀ eÀRTE rNFERroR, NÀ
nÀRTE FRoNrArr, opwrá sER BoRDÀDo LÀDo DrRErro BÀÀIDErRta
Do EstÀDo p raloÉu Do BR,asrÍJ E Do rÀDo EseuERDo Àcrt{À
DO BOI.SO À LOGOTIIÀRCà DÀ SECRETÀRIÀ E NO BOLSO À
LocouÀRcÀ Do sEToR coupE?EtirrE NÀs costÀs, osrrEEu(, sen
BoRDÀDo o BRÀsÃo Do MrNrcrpro No rÀMÀNHo 15x15cM E À
ruNÇÀo Do SERVIDoR (ex fiscâI) TAMANEOS E CORE§ DEFIIÀR
NÀ sol.rcrrÀÇÃo.
CâÀIISETÀ PàRiÀ CÀ}íPÀIIIIA - CONEECCIONÀDÀ EM MÀLIIÀ -C UNIDÀDE 5,680.00
R
COTÀ RESER\IÀ CÀIíISETÀ PÀRÀ CAIIPÀIIHA - CONFECCIOIdÀDÀ EM
rrrÀr.HÀ DE co!íposrçÀo colpEs/cv - 48t Àr,coDÃo, 3{t
por.rÉsrsn n t8t vrscosE, lror.nnÂNcrl DE +/- 3t), coM
cRAuÀTuRÀ DE 160c/MÍ, (ror.sRÂ!Ícra DE +/- 5*), MÀNcÀ
CURTÀ, NÀ COR À DEFINTR, COI,I ESTÀMPÀ MEDIÀ COLORIDÀ
FRENIE E COSTÀS (SENDO À ÀRTE FORNECIDÀ PELÀ SECREIÀRIÀ
I,IITNICIPÀI DE DESENVOLVIMENTO SOCIÀI, DE ÀCORDO COM CÀDÀ
E\rErÍro, oBEDECET{DO ÀS DISSIT{ILÀRrDÀDES), GOrÀ E pIrMrOS

coNFEccroNÀDos Eu RrBAllÀ 659 por.rÉsrsn, 33* vrscosE E
2t ErÀsrÀrfo, lrolrnÂxcre ou +/- 3t), coM cRAnÀroRÀ DE
26oc/ü1, (ror.nnÂncrl os +/-5*r, MEDTNDo 11r,Br DE
LÀRGIRA, BATNIIÀ DÀ CÀMISÀ EEIIÀ COM E!,IBÀNEADOR I{EDINDO
2OMI DA IÀRGT'RÀ. TÀIíÀNHOS DI'\'ERSOS. NÀ PÀRTE TNTERIIÀ DÀ
cÀürsÀ, osvEtu( sER cosrIrRADÀ tMÀ ETTQUETA REsrNÀDÀ, NÀ
coR BRÀl,lcÀ, coM os cÀRÀcTEREs rrpoCnrírtcos Dos
INDICÀTIVOS, NÀ COR PREÍÀ, DEVENDO SER I'NIEORMES E
rNFoRlrÀR À RÀzÃo socrÀr. cNpJ, coMposrÇÀo Do rEcrDo.
sÍnsolos / rNsrRUÇóEs DE rÀvÀcEu E TÀMÀNEo. Às
ETIQUETÀS DEVETí CUUPRIR ÀS OBRIGÀçOES DESCRITÀS NO

REcULÀt ENro rÉotrco MERcosuL soBRE ErreuETÀGEM DE
pRoDUTos rÊxrurs, DETERMTIdÀDÀS pErÀ REsoLUÇÃo N" 02 Do
CONI,IETRO. DE 5 DE UÀTO DE 2008. À CÀ.MISÀ DEVE ESTÀR
LII,IPÀ E TNTEGRÀ, ISENTÀ DE QUÀIQT'ER DEFETTO QT'E
coMpRoMETÀ suÀ ÀpREsrNTÀÇÁo. roDÀs Às pEÇÀs DEvERÁo sER
EüBÀr.ÀDÀs Er,t sÀcos pu(strcos rRÀNSpÀRENTES. TAtitÀNttos
CONFORME DE!,IANDÀ

CÀLçÀ SOCIÀL ÀLEÀITàRIÀ TECIDO OABÀRDINE COM LYCR]À I'NIDÀDE 406.00
, t{ÀscuLrNÀ E EEMTNTNÀ
cÀI.çÀ socru ÀLEÀITÀRrÀ TECTDO GÀBÀRDTNE COM LICnÀ,
uAscurrNÀ E FEMTNTNÀ cou st.iisttco NÀs cosrAs rauaNgos À
DEEINIR NÀ CoNTRÀTÀÇÃO
CÀüISETÀ SOCTÀI E MÀDIGÀ COMPRIDÀ/ MÀSCULINO E EEIíI I'NIDÀDE 680.00
NINO.
CÀuISEfÀ SoCIÀL E MÀÀlGÀ CoMPRIDÀ/ MÀSCULINO E rE'IININO
. COR: CINZÀ TÀllÀlIHoS P, lq, G, EG, EGG CoRES DEEINÀR NÀ

sol,rcrrÀÇÃo
BI.ÀZER GÀBÀRDINE COI{ ELÀSTÀ}|O COI{ 2 BOTOES ÀLFÀIÀT I'NIDÀDE
ÀRIÀ/ EEIIININO.
CAüISETÀ EM T!ÀLHÀ PIQT'ET . 60I ÀTGODÃO - 4OS POLIE T'NIDÀDE

STER - 180 GRS COM POLO

CÀITIISETÀ EM t{ATtTÀ PIQUET , 60g ÀTGODÀO - 40* POLIESTER

- 180 GRS COM POLO, UÀllGÀ Og TRENTE IÀDo ESQTTERDO . 9

CU ,5 CORES - BORDÀDO NÀ TíÀNGÀ OU FREN?E LÀDO DIREITO 9

CU - 5 CORES NOS TÀIIÀNIIOS P/ú/G/GG, PODENDO SER BÀBY

LOOK E CÀT,IISEBÀ ..OBS: ÀS LOGOS PODERÃO SOFRER !IíI'DÀI{ÇÀS

NÀ posrÇÂo À sER BoRDÀDÀs. TÀMÀNHos P, M, c, Ec, EGc

coREs DEEINÀR NÀ SOLICITÀÇÁO.
CAIiíISÀ EIII BRIU PROEISSIONÀT TIPO TEVE 1OOT ÀLGODÃO I'NIDÀDE

, sÀRJÀ 2X1
CAt,tISÀ EtI{ BRIU PROEISSIONÀÚ IIPO LEVE lOOt ÀÍ.GODÃO.

sÀR;rÀ 2x1 ,con cnelrerun.alrÉoroe 210 G,/MÍ,NÀ COn OigUr,

22,000

31,000

56,000

11 ,500

30,000

31,000

68 ,000

26,OO0

39,000

15.77a,00

25.296,00

14.112,00

6s.320,00

12.180,00

21.080,00

2.992,OO

1 . {56, 00

2.184,00

^

0001 1

00012

{4.00

56. 00

00013 56.00
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200.00

200.00

130.00

500.00

21,000 4.20O,O0

26,000 5 .200, 00

21 ,000 3.510,00

13 ,000 6. s00,00

vÀroB TorÀr, R§ 233.656,00

c:

RÕ

0001{

00 015

\-r016

00017

\-,

cor.e esponrÊ'pnEseÀIrÀDÀ, ERENTE ÀBERIÀ,coü{ FEcEÀtENTo
pon sorõrs E casElDos No sNuDo l/ERTrcÀl ,l{ÀÀlcÀs r.oNGAli
( oBs: À§ úoNcos PoDER.ãO SOFER UrrDArÇÀs NÀ POSrÇÃO À
SER BORDÀDÀS), COÀí I'M BOLSO CHÀPÀDO COM CINCO CÀIITOS NÀ

FREN.rE DO I.ADO ESQT'ERDO , COM O LOGO DÀ PROCI'RÀDORTÀ

GERAT" Do raxÍcrpro ( No Bolso ). rÀMAlrnos P, M, G, EG.

EGG coREs DEETNAR xa sor.rcrteçÃo
ct!írsÀ MÀ}IGÀ CI,RÍÀ Etd tríÀLHÀ, rEcrDo DE PROtrEçÃO SO I,NrDÀDE
rÀn 1oo t ÀrcoDÀo
cÀríIsÀ üÀÀtcÀ ct RrÀ EM MÀ.LtlÀ, TEcrDo DE PRorEção sor.ÀR

1oo t ÀLcoDÃo coR PREDoMTÀIÀ!|IIE NÀ coR \TERDE MIrsGo. NÀ§

cosrÀs E No BRAÇO DEVERÀ SER ESIÀI{PÀDÀ CONFORI{E ÀRtE
ÀPRESENTÀDÀ PEIÀ SECRETÀRIÀ SENDO QI'E NO PEITO À ÀRTE

ssRÁ BoRDÀDe xos rÀMAttgos P, tt, G, Ec, EcG coREs

DErrNÀR NÀ sot.rcrrÀÇÃo
CÂ!üSÀ UÀÀIGÀ TONGA COt{ PUIIEO EtI }TÀTSA TECIDO DE PR T'IIIDÀDE

orEçÃo sor.ÀR loot REsrsrENlE
CâITSÀ UÀNGÀ LONGÀ COM PT'NBO Eüí IíÀLSÀ IECIDO DE

enoreçÂo sor.ÀR 1oo* REsTsTENTE À RÀros w. 1o0t ÀLGoDÃo

COR PRBDOüIINÀIITE NA COR VERDE MUSGO NÀS COSTÀS E NO

r.âDo EseuERDo Do PErro DE\,ERÁ TER À LoGo Do l.tuNrcrPro
SENDO QUE NÀSI COSTÀS TÀMBE!í DEVERÀ TER À LOGO DÀ P![CC E
Í.OGÀ!I TÀUA}IHOS P, tI, G, EG, EGG CORES DEEINÀR NÀ

soLrcrEÀçÀo
CÂIçÀ UÀSCT'LINÀ E I'EUININA, COR ÀZT'L ROYÀL, TECIDO ONIDÀDE

BRIN SANIISTA L/2 COZ E L/2
CA!çÀ MÀSCUI.INÀ E SEMININÀ, COR ÀZI'L ROYÀI., TECIDO BRIN
sÀNÍrsrÀ r/2 coz E L/2 ELÀSIrCO, BOü ,DOrS BOLSOS

DrÀNTETROS, DOrS BOLSOS TRASETROS E NO MrNrllo 5 À[ÇÀS

PÀRA USO DE CINTO, BOLSO ERIA.SETRO DO r.ÀDO DIRETIO
osvERÁ coNsrÀR srLK Do BRÀsÃo Do MlrNrcrPro E À r.oco DÀ

SECRETÀRIÀ, TÀMÀNHOS, CONEORME DEIIÀ}IDÀ.
C;ATíISETÀ PÀRJA EVENTOS PERSONÀLIZADÀ CONFECCIOT{ÀDÀ I'NIDÀDE

Elr uÀLHÀ colPEs/cv - 60t
CÀIIISETÀ PÀRA EVENTOS PERSONÀÍ.IZÀDÀ CONFECCIONÀDÀ EDí

ríÀ,.EÀ colpEs/cv - 6ot potrrSrER, 24 t ârcoDÃo, E 16*
vrscosE, (roLERÂNcrÀ DE +/3t), col,l GRÀ!íÀruRÀ DE L7

ocluÍ, (ror.ERÂNcrÀ DE +/5*1, GoLÀ o, con Úxrce, rarrce
LoNeÀ coM sugEsrrMAÇÂo rotÀL, ÀRTE À sER EoRlrEcrDÀ PELÀ

CoNTRA!ÀÀITE, !ÀUANSOS P, M, G, GG E EXG.

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na

contratação,da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í.5. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberaçâo do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.
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c SULA SEGUNDA - VI IAE

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgâo gerenciador não será obrigado a firmar as contratações

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s conhatos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124

da Lei no 14.133, de2021.

3. CúUSUM TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, deüidamente justificada, e que a

j ustificativa seja aceita pela Admin istraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirqr a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçôes

aplicáveis.

4.C SULA QUARTA. DOS US DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão de orgãos não participantes desta Ata.

5. SULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS AL DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en 1210612023

S.Z. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

(lpCA), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1
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5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderâo sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis dgmnsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021e, ainda, decorrente de criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais,

com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

S.S. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, Sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'

5.g. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o comPromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração' a

documenta6o comprobatoria e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas'

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido peú órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pána Oe cancelamento do seu registro' nos termos do Edital'

sem prejuízo das san@es previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável'

c) Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior' o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação' para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

d) Se náo obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de pãços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa'
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e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

f) 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Leino 14.133,

de2021

6. CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO D0 REGTSTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 15ô da Lei no 14.133, de 2021 ; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrbrrte de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por
razâo de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, totalou parcialmente, pelo gerenciador, desde
que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os
preços regishados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçâ0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de preços no prazo
e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida
à ordem de classiÍicaçã0, para fazê)o, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislaçÕes apticáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital de licitaçã0, poderá: 

- t

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatorio ou da contrataçâo direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.1. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo orgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8.C LA SÉflMA. DAS CONDçÔES GERAIS

8.1. As condjçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações

da prefeitura MUNlclpAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

g.Z. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 18 de Outubro de 2023

MUNICíPIO DE

C.N.P.J. no 01.61 10001-24

CONTRATANTE

S SANTOS DE Assinado de forma disital por S

SoU SA:2es6e073ooo 1 :âl§}iieoT3ooor 80

80 Dados: 2023. 10.20 I 1 :36:36 -03'00'

S SANTOS DE SOUSA

C.N.P.J. no 29,569.073/0001 -80

CONTRATADO
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